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N.º 201/CSJT.GP.SG. 

1 - Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de duas diárias 
e meia de viagem, referentes ao período de 21 a 23 de setembro de 2011, em favor do servidor 
FERNANDO AUGUSTO PESTANA JÚNIOR, Analista Judiciário do Tribunal Regional do 
Trabalho da 16ª Região. 

2 - Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de uma diária e 
meia de viagem, referentes aos dias 22 e 23 de setembro de 2011, em favor dos servidores 
GLADEMIR MARIA SILVEIRA SARTORI DYCK, CJ-2, Analista Judiciário do Tribunal 
Regional do Trabalho da 12ª Região, e LUCIANO MAGNO BRAMBILA, Técnico Judiciário do 
Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso da atribuição prevista no inciso XV do art. 10 do Regimento Interno,  
Considerando o constante do Memorando CSJT.SG N.º 86/2011, de 14 de setembro 

de 2011, 
Considerando a reunião do Grupo de Trabalho instituído pelo Ato CSJT.GP.SG n.º 

156/2011, com a finalidade de proceder a estudos e propor normatização sobre os ajustes firmados 
pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que têm como objeto o gerenciamento dos depósitos 
judiciais, precatórios trabalhistas e RPVs, folha de pagamento de pessoal e cessão de uso de espaço 
público, a realizar-se no dia 29 de setembro de 2011, na sede do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, resolve: 
N.º 202/CSJT.GP.SG. 

Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de uma diária e 
meia de viagem, referentes aos dias 28 e 29 de setembro de 2011, em favor dos servidores LUIZ 
FERNANDO TABORDA CELESTINO, Diretor-Geral de Coordenação Administrativa do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região, e EVANDRO LUIZ MICHELON, Diretor-Geral de 
Coordenação Administrativa do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 

 
- Ato de 15/9/2011 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições regimentais, especialmente as disposições contidas no inciso XV do art. 10 
do Regimento Interno do CSJT,  

Considerando o Plano Anual de Auditorias do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, autorizado mediante o Ato n.º 63/2011 – CSJT.GP.SG, 

Considerando a auditoria a ser realizada na sede do Tribunal Regional do Trabalho da 
19ª Região, no período de 18 a 21 de outubro de 2011, resolve: 
N.º 203/CSJT.GP.SG. 

Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de quatro diárias e 
meia de viagem, referentes ao período de 17 a 21 de outubro de 2011, em favor dos servidores 
WERLES XAVIER DE OLIVEIRA, Analista Judiciário do Tribunal Superior do Trabalho, 
HELVÍDIO MOREIRA REIS SOBRINHO, Analista Judiciário do Tribunal Superior do Trabalho, e 
JOSÉ REINALDO ROSA, Analista Judiciário do Tribunal Superior do Trabalho. 

 
- Atos de 19/9/2011 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso da atribuição prevista no inciso XV do art. 10 do Regimento Interno,  
Considerando a reunião do Grupo de Trabalho Multidisciplinar para a elaboração de 

proposta de implantação do Processo Judicial Eletrônico no âmbito da Justiça do Trabalho de 
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